
PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba

CNPJ  -13,845.896/0001-51

PREFE|T_UR4 Mg,NICIPAL DE VALENTE - ESTADQ `DA EAH.IA -ç~9N.TRATQ N° .gp.1/2_0~Z_3.  __    .~

:%nkrDaào#uueNÊàt|rÊASLfÉ:egÀúàEUE:a€À,LÊNT:N-IçÍMP:,ocRFJvn?L:2TI3E,.4CSN5;Joonoo|-i3o.,8Ê:Ígs6:::0É;a5à,
Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado  neste ato pelo Sro  Prefelto
WNri¢ipír^  Ubaldino Amaral  de oweira,  portador do CPF n°  086.097.645-91  e  RG  n° 01.542.909-12 SSP/BA,
residente  e  domiciliado  a  Rua  10  de  Malo,  no  80,  8.  Centro,  Va/ente-BA,  CEP:  48890-000, e[NNíjriz;àdí) peÀ;f]
art:.   86,  XIV,   da  sua   Lei   Orgânica,   doravante  denomlnada   CONTRATANTE  e,   do  outro   lado   a  empresa
METROBRAS   -    METROLOGIA    DAS    RADIAÇõES    IONIZANTES    LTDA.,    estabelecida    na    Rua,
DOMICIANO   DE   LErlE   DE  ASSIS,   367,   DIST  INDL  ADIB   RASSI,  ]ARDINOPOLIS   -   SP,CEP:   14.680-000,
inscrita  no  CNPJ  sob  no  o7.04i.060/000i-oo,  através  do  seu  representante  legal,  Sr.  iiAGo  CHAUD  DE      .
PAULA,  portador  da  Carteira  de  ldentidade  no  34.757.896-2,  expedldo  por  SSP/SP  e  inscrito  no  CPF  no
331.826.868-28,  denomlnada  CONTRATADA,  observado  a  DISPENSA  N0  07-077/2022 e  PROCESSO
ADMiNisTRATivo No  i.606/2022,  mediante as cláusulas e condições seguintes

icÉ_USULAPRI`M.EIRA'-9BJETO.
Contratação  de  empresa  Especiallzada  para  Prestação  de  serviços  de  dosimetria  pessoal  a  ser  realizada  no
Hospital  Municipal José  Mota  Araújo.

ÇÉUS.U_LAS_E~ÉL!lü_P.A-.P_BAZ^OD~EEXE_CU~Ç.ÃoPooBJETo
2.i - o Contrato terá vigência até 3i de Dezembro-dé~2~o-23` contada a  partir de sua assinatura, podendo
ter a sua duração prorrogada  por iguais e sucessivos períodos,  mediante termos aditivos, até  o limite de 360
dias,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  contlnuidade  do
contrato,  conforme  ar[.  24,  inciso  IV,  da  Lei  no  8.666/93,  podendo  ser  alterado,  exceto  no  tocante  ao  seu
Objeto.

Ç~LÁ_US_ULAf_-ÊjÃÉ~E~ITBA-_Dç)PREçOEFORMAD.EPAG~A.MEryl.gr
3.1 -0 preço estimado a ser pago a Contratada é de:  R$ 2.83i,4o (Dois Mi`L'oiToCEriToS E TRiNTA
E  UM  REAIS  E  QUARENTA  CENTAVOS),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Necessariamente,
através de transferência  eletrônlca  em Cheque/Conta do Credor.
3.2 - os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e  esteja  devldamente  atestado  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os percentuais das despesas referente5 a insumos e a  mão de obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencíalmente  mantida  em  institulção  financelra  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.
3.4 -Em  caso  de impossibilidade do cumprimento do  item  3.3,  o credor ficará  responsável  pelas custas das
tarifas bancárlas em decorrência do  pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, dlretos ou indiretos.

ÇtÁUSU+A QU4`RTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRiA
4.1 -As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da  DOTAÇÃ0:

Unidade:  050700  -FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade(Ação):  2037 -ATENÇÃO Á SAÚDE  NOS SERviços DE MÉDiA E ALTA CoMPLEXIDADE
Elemento:  339039000000 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica
Fonte:  1500 -Recelta  de impostos e Transferências -Saúde  15%

CLÁUSULA QUEN.TA -  PAS OBRIG.AçõES DA CONTRATANTE
5.1 -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas
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te instrumento;
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5.2  -  Proceder  o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeltadas,  incluslve,  as  normas
pertinentes  a   reajustamentos  e  atualizações  monetárias,   estas   nas   hipóteses   de  eventuais  atrasos   no
adimplemento das obrigações;
5.3  -  Cer[ificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;
5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  Índispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da  prestação e ela  contratualmente imposta.

çLÁ_U~S~U~EA4S.E_XT_A-D_A.S OB,RlçAÇÕES_P_A CONTBAl-ADA.   -=      ._-_-_                  `                    -     -      i
6.i -observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas  por força deste instrumento.
6.2 - É de Ínteira  responsabilidade da Contratada  o fornecimento do objeto  deste contrato,  não  podendo ela
exlmir-se, ainda que  parcialmente.
6.3  -  Receber as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estipulado  neste contrato.
6.4  -Responder pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de sua  culpa
ou dolo  na execução do contrato.

leÉÃ~-U^Tg_U-_LA:§É.t.I-ÉAT-~Lb_~A~§S.ANçiõESPARÃOCA-sõ-DFrNÃÕíffiL-É-riÉri:i:õ:-~--~------~---~-~
7.i -serão observadas as disposições do capítuio -i.V'`+d-a-Te`rFêa.é-FaTST6-6-67õ3`,`~no éàso de Ínadimpleriento
contratual  e normas gerais da referida  Lel.

CLÁUSULA OI`TAVA -  DA  RESCISÃ0
8.1  -  0  descumprlmento  das  condlções  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parclal  deste
lnstrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judlcial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direítos  assegurados  a  Administração,
conforme a legíslação aplicável.

icÉÁ.u.§-U_ü_ü-©-N:É:J_DÀ-ÊisõÀi.i'ZÀÇÃo
9.1   -  Todos   os   produtos/serviços   objeto   desta   licitação   serão   fiscalizados  -pela   Prefeitura,   através   de
prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrígando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso  aos
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilltar  para  que  a  fiscalízação  possa  exercer
integralmente    a    sua    função    e    com    ela    entender-se    diretamente    sobre    os    assuntos    llgados    aos
produtos/servlços contratados.
9.2 - As comunicações entre a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos serão sempre  por escrito.  Quando
por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbals,  estes  serão  confirmados  por
escrito dentro do prazo de 02  (dois) dias após os mesmos.
9.3 -A fiscalização poderá  aplicar sanções e multas à  prestadora  dos serviços,  nos termos deste edital,  bem
como examinar,  a qualquer tempo, a documentação da contratada.
9.4  -  Se  a  qualquer  tempo,  a  fiscallzação  da  prefeltura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  Ínadequados  à  execução  dos  servíços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo  requerido  para  a   realização  dos  trabalhos,   poderá  exlgir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e qualídade  de  modo  a  assegurar o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que ocorra  caso  fortulto  ou
de força  maior ou  qualquer outro  motlvo  alheio ao controle da  Prefeltura,  a  Flscallzação  poderá  exigir que  a
contratada  intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de  garantir  a
entrega dos objetos  no prazo  preestabelecido.
9.5  -A fiscalização  da  Prefeitura  não  dlminui  nem  exclui  a  responsabilidade da  contratada  pela  qualidade e
correta execução dos serviços.
9.6 -As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente,  registradas  no "diário dos
servlços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  reglstro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução dos trabalhos.
9.7  -  Competlrá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo 111 da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo ao seMdor ou co
a)   anotar,   em    registro   próprio, as   ocorrências   relativas   à
providências necessárias à correção das falhas ou defeltos ob

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -CEP 48890-00

rvados;

desígnados,  primordialmente:
ção   do   contrato,   determinando   as

TiAGociiAUDOEíàü£dáà.u':grdTüipa'
PAULA:33182686   pAu"i8]6oódi.

3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@ou[look.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba

CNPJ  -13,845.896/0001-51

b)  transmtlr  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,
quando for o caso;
c)  dar  lmedlata  ciência  a  seus  superlores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções ou a  rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias  para a regularidade da execução do contrato;
e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verlficação  da  execução já  realizada,  emitindo  a  competente
habilltação para o recebimento de pagamentos;
0  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Administração,  se

:;Cceus:ápr;Pr'apsaãiFeetrri!:se:£eç:jã:Stõ:;ioórgãocentraidecontroie,acompanhamentoeavaiiaçãofinanceirade
contratos e convênios;
h) fiscalizar a  obrigação da  contratada  de  manter, durante toda  a  execução do contrato, em compatibllidade
com  as  obrigações  assumidas,  as  condlções  de  habilitação  e  qualificação  exlgidas  na  licitação,  bem  como  o
regular cumprlmento das obrigações trabalhistas e prevldenciárias;
i)  ordenar a  imediata  retirada,  de suas dependências,  de empregados da  contratada,  cuja  permanência seja
inconveníente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva  conta  da
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como  qualquer  outra
que tal fato imponha;
j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
do contrato.
9.8  - A ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do contratante,  não  eximirá  à  contratada  de total
responsabilldade na execução do contrato.

\çLÁTU.S_U~LA P.ÉÇIM.A - PO  REAJUSTE, DOS ACRÉSciMoS E SUPRESSÕES

10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum   acordo,   respeitando-se  a  leglslação
ordlnária conforme variação de mercado.
10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  medlante Termo  Aditivo,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias,  no montante de até 25%  (vinte e cinco por cento) do
valor inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e  segundo  constantes do Art.  65
da  Lei  no  8.666/93.  Nenhum  acrésclmo  ou  supressão  poderá  exceder os  limites  estabelecidos em  Lei,  salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratant:es.

CEÁ.U,S_tJ.L4 P_ÉÇ-I-.ü`4 PBIMEIFU - DAS DISPOSIÇõES F,iNAis
11.1  -Os tributos  que sejam  devldos em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução  dos serviços,  serão da
exclusiva  responsabilidade da  Contratada.
1i.2 -Aos casos omissos será  aplicada  a  Lel  Federal  no  io.52o/2002, de  i7.07.2oo2 subsidiaríamente à  Lei
N.0 8.666/93 e atualizada  pela  Lei  no 8.883/94.

;_éjÉÂ-~Li§_Ü+ü-D-Éõi-üA -s-ÉGuri DA - D.A stLB`çg_NTBÁIÀã_Ã~õ: `~-T=    ` ~ -_~__~ -_- :` :. ` __-`   .====-_~  -
i2.i  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
Contrato.

`CLÃÜSuLA DÉ-citdA TERc.Eim - Dos cAsos oMissos

:.3n.,lra:uâiseexepcei::opr:::i:oscã:tii::ít.b;Tb,fco.T:pi:a:âà:ihens:':u3g::vsaoi,e:::::sr3::'c:,::.ssã:'àseoc:iâuâ:'raai
dos Contratos e das disposições do  Direlto  Privado,  na  forma do Art.  54 combinado com o inciso XII, do  Art.
55,  da  Lel  ncl  8.666/93.

ÇLÁustiLA D`ÉéiMA QUARTA -Do FORo
14.1  -As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -Bahia,  co

prMlegiado que seja  para  dírimir qualsquer dúvidas que surgirem
14.2 ~  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assím  haver,  entre
Contrato em  02  (Duas) vlas de  lgual  teor e forma,  para tod

Pç.  GetuHo  Vargas,  01,  Cen[ro,  Valente-BA  -CEP 4889

os fins

renúncia de qualquer outro,  por mals
ução do presente instrumento.
e contratado,  lavrou-se o  presente
direito,  sem  rasuras ou  emendas, o
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@±Ei§            c'N'pu]t: [5:ãáÉ. àõ'6¥,`oJo'ovíL.5 í

qual  depo!s  de  lldo  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes
assínado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahla,  03 de janeiro de 2023.

CONTRATANTE:

DO DA BAHIA.

CONTRATADA:

TIAGO CHAUD  DE

PAULA:33 ] 82686828  à:go¥à2:o6,¥;::Ss.2a.o„

METROBFUS - METROLOGIA DAS RADIAÇõES

IONIZANTES LTDA

TIAGO  CHAUD  DE  PAULA
Representante legal

Testem    as:WõpNFR##íh±d

M±k=_ _    NuppmF;WG%qà>4>±*í=GzéT
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@!EÍ§           c'N'pu]': :5:ãáÉ. àõ'6%-o'ovíL.5 í

CONTRATO  N°

OBJETO:  Contratação  de  empresa  Especlalizada  para  Prestação  de  serviços  de  dosimetria  pessoal  a  ser
realizada  no  Hospital  Municipal José  Mota  Araújo.

Unidade:  050700  -FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade(Ação):  2037  -ATENÇÃO Á SAÚDE  NOS SERVIÇOS  DE  MÉDIA E ALTA COMPLExiDADE
Elemento:  339039000000 - Outros Serviços Terceiros -  Pessoa Jurídíca
Fonte:  1500 -Receita de impostos e Transferênclas -Saúde i5%

ITEM UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTAL

DESCRIÇAO

01
PROCESSAMENT0  DOSÍMETRO  PARA  05  (CINCO)

Mês 12 235,95 2.831,40
PESSOAS.

TOTAL 2.831,40

Valente-Bahla,  03 de janeiro de 2023.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

TIAGO CHAUD DE

ESTADO  DA BAHIA.                METROBRAS -METROLOGIA DAS RADIAçõES

IONIZANTES l.TDA

TIAGO  CHAUD  DE  PAULA
Representante legal

^Tq:;fflnsh#`Húíçyvj%.fflwSpmF;Nff&_¢2ÊÊz±

'J      -   `-     `-  .   -      .-'
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MUNICÍPI0 DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 001/2023.

OBJETO: 0 Município de Valente na Bahia avisa que Íirinou contrato atiavés da D|SPENSA n° 07-077/2022, PROCESSO
ADM.N.°1.606/2022,comaEmpresa:METROBRAS-METROLOGIADASRADIAÇÕESIONIZANTESLTDA.,CNPJ

%7É#Àof:'g;,onl:ocoà:Ê'ao,avçaã`:rdteo:ts:e¥e2s.p8:cli,a4.2gao::#eí::ão.cd:T:?is.Es,g.:iâeEm#ç¥.¥::::.Ta#d"aTn%
Hospital Municipal José Mota Araújo. Data do contrato: 03/01/2023. Validade do contrato: 31/12/2023.

Valente-Ba, 03 de janeiro de 2023.

UBALDINO AMARAL DE OLIVEIRA
Prefeito.
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